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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 63/96

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, foi apresentada pela Direcção Regional
do Ambiente e Recursos Naturais do Norte uma nova
proposta de delimitação da Reserva Ecológica Nacional
para a área do concelho de Fafe, tendente a substituir
aquela constante da Portaria n.o 330/94, de 30 de Maio.

Tal proposta consubstancia os ajustes e correcções
que os resultados do inquérito público relativo ao Plano
Director Municipal de Fafe demonstraram necessário
introduzir na planta que integra a referida portaria,
tendo merecido parecer favorável por parte da Comissão
Nacional da Reserva Ecológica Nacional, conforme acta
da reunião desta Comissão subscrita pelos representan-
tes que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outu-
bro, 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Fafe constante da planta anexa
à presente resolução e que dela faz parte integrante.

2 — Revogar a delimitação da mesma Reserva, apro-
vada pela Portaria n.o 330/94, de 30 de Maio.

3 — A planta referida no n.o 1 poderá ser consultada
na Direcção Regional do Ambiente e Recursos Naturais
do Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Abril
de 1996. — Pelo Primeiro-Ministro, António Manuel de
Carvalho Ferreira Vitorino, Ministro da Presidência.
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MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 147/96

de 8 de Maio

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 52/93, de 26
de Fevereiro, e do Decreto-Lei n.o 123/94, de 18 de
Maio, que estabelecem o regime de circulação em sus-
pensão do imposto e o novo regime fiscal dos produtos
petrolíferos, mostra-se necessário actualizar a regula-
mentação das formalidades e dos procedimentos de con-
trolo, bem como o mecanismo do reembolso, do imposto
sobre os produtos petrolíferos (ISP) relativamente aos
consumos isentos das embaixadas, missões diplomáticas
ou consulares e respectivos agentes com estatuto pri-
vilegiado.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios

Estrangeiros e das Finanças, ao abrigo do disposto na
alínea a) do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 52/93,

de 26 de Fevereiro, e do n.o 4 do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 123/94, de 18 de Maio, o seguinte:

1.o A presente portaria regulamenta as formalidades
e procedimentos de controlo aplicáveis à concessão da
isenção do imposto sobre os produtos pretrolíferos (ISP)
prevista na alínea a) do n.o 1 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 52/93, de 26 de Fevereiro, e do n.o 4 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 123/94, de 18 de Maio.

2.o A isenção do ISP prevista no número anterior
aplica-se aos contingentes fixados pelos Serviços de Pro-
tocolo do Ministério dos Negócios Estrangeiros para
cada embaixada, missão diplomática ou consular, bem
como para os seus agentes, com base no princípio da
razoabilidade e tendo em conta a regra de reciprocidade.

3.o Os contingentes referidos no número anterior
serão fixados anualmente, mediante requisições elabo-
radas pelas embaixadas, missões diplomáticas ou con-
sulares, no formulário denominado «Pedido de impor-
tação privilegiada», que deverão ser apresentadas nos
Serviços de Protocolo do Ministério dos Negócios
Estrangeiros.


